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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 43/2026
 
(Processo Administrativo n. (2025/000070018-00)
 
Torna-se público que o Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por meio da Seção de Compras e
Operações, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento MENOR PREÇO, na hipótese do art.
75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº 67,
de 2021, da Resolução nº 64 de 05 de dezembro, de 2023 e demais normas aplicáveis.
 
 
Data da sessão: 23/03/2026
Horário da Fase de Lances: 10:00 às 16:00
Link: https://www.gov.br/compras/pt-br
Critério de Julgamento: MENOR PREÇO POR GRUPO E POR ITEM
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1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a
aquisição de aquisição de  materiais de marcenaria diversos,  conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR GRUPO E POR ITEM,
observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às
especificações do objeto.

  

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa
Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal –
Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico
www.gov.br/compras.

2.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações
Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro
Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que
pretende atender.

2.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.

2.1.3.  

2.1.4. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão
entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.2. Para todos os itens, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno
porte, nos termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006.

2.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não tenham
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

2.2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.

2.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

2.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital
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com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada
de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15
de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

2.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico;

2.3.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.3.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário.

2.4. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de
atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao
art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021 .

2.4.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios
previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no
art. 34 da Lei n.º 11.488, de 15 de junho de 2007.

2.5. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento
de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário
estabelecidos para abertura do procedimento.

3.2.1. O fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto
para contratação.

3.2.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto
ofertados, vinculam a Contratada.
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3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto;

3.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.

3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação.

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de
Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e
seus anexos;

3.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as
como firmes e verdadeiras;

3.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

3.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

3.10. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

3.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º
14.133, de 2021.

3.12. Em caso de divergência entre a descrição de itens  contida no Termo de Referência em
anexo e a informada no sistema, prevalecerá a descrita no Termo de Referência.

4. FASE DE LANCES

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública
será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente
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por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto
neste aviso.

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário  do item.

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior
ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo
tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 1 (um
real).

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e
registrado primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de
classificação.

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo
similar.

5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS

5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do
preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições
mais vantajosas.

5.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o
menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao
estipulado pela Administração.

5.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente
por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo
do desconto definido para a contratação.

5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e
registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do
processo de contratação.

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação,
será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor
negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários.

5.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o fornecedor
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame,
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 2.3 e seguintes deste
Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de
contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
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5.4.1. SICAF;

5.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

5.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

5.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

5.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

5.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

5.6.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).

5.6.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

5.7. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos.

5.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.8.1. contiver vícios insanáveis;

5.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

5.8.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido
para a contratação;

5.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos,
desde que insanável.

5.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance
que:

5.9.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do
próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

5.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados
em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções
coletivas de trabalho vigentes.

5.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove
a exequibilidade da proposta. 

5.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não
haja majoração do preço.

5.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;
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5.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime.

5.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser   colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no
objeto.

5.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.14. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.

5.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação,
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6. HABILITAÇÃO

6.1. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele
abrangidos.

6.2. A documentação relacionada   a habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista será
verificada através:

6.2.1. Capacidade Jurídica;

6.2.1.1. documento que comprove a existência jurídica do fornecedor.

6.2.2. Capacidade Técnica;

6.2.2.1. conforme Termo de Referência em anexo a este Aviso de Dispensa;

6.2.3. Capacidade Fiscal, Trabalhista e Social;

6.2.3.1. inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ);

6.2.3.2. inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

6.2.3.3. regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do
participante da dispensa eletrônica, ou outra equivalente, na forma da lei;

6.2.3.4. regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos
encargos sociais instituídos por lei;

6.2.3.5. regularidade perante a Justiça do Trabalho;

6.2.4. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a
respectiva documentação atualizada.

6.2.5. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões)
válida(s).

6.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à
confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o
fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 1 dia
útil, sob pena de inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021).

6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.
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6.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

6.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se
o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de
capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente,
forem emitidos somente em nome da matriz.

6.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.

6.8. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob
pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

6.8.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação
do fornecedor nos remanescentes.

6.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.10. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de
Contratação Direta.

6.10.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou
entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação

6.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

6.12. Quando o participante se tratar de pessoa física, deverá providenciar o seguinte:

I - certidões ou atestados de qualificação técnica, quando couber, expedidos por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, que   comprovem ter as pessoas físicas
fornecido materiais ou prestado os serviços compatíveis com o objeto da licitação;

II - apresentação pelo adjudicatário dos seguintes documentos:

a) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

b) prova de regularidade perante a Seguridade Social e trabalhista;

c) certidão negativa de insolvência civil;

d) declaração de que atende os requisitos do edital ou do aviso de contratação direta;

e) declaração de inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a
Administração Pública.

III - a pessoa física, ao ofertar seu lance ou proposta, deverá acrescentar o
percentual de 20% (vinte por cento) do valor de comercialização a título de contribuição
patronal à Seguridade Social, para fins de melhor avaliação das condições da
contratação pela Administração;

a) O valor de que trata o inciso III deverá ser subtraído do valor da proposta final do
adjudicatário e recolhido, pela Administração, ao Instituto Nacional do Seguro Social
(INSS).

IV - exigência do cadastramento da pessoa física no Sistema de Registro Cadastral
Unificado (Sicaf).
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7. CONTRATAÇÃO

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo
de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 30(Trinta) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato OU aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota
de Empenho), sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso
de Contratação Direta.

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de processo
eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 10(dez)
dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo
eletrônico.

7.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor
adjudicado, implica o reconhecimento de que:

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação
Direta e seus anexos;

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137
e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139
da mesma Lei.

7.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo
fornecedor durante a vigência do contrato.

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem
motivo justificado;

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
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8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores,
em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 5% (cinco  por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)
pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos, nos casos dos subitens 8.1.2  a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos
casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a
imposição da penalidade mais grave;

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º)

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7º).

8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30  (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):

8.10. a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.11. as peculiaridades do caso concreto;

8.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.13. os danos que dela provierem para o Contratante;

8.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

8.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na
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Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

8.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou
de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

8.17.   O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

8.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a
este Aviso.

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a Administração poderá:

9.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base
ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que
atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de
habilitação, conforme o caso.

9.2. As providências dos subitens 9.1.1  e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente
competente da Administração na respectiva notificação.

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela
Administração ou de sua desconexão.

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia
útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na
documentação relativa ao procedimento.

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para
fins de habilitação e classificação.
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9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes
anexos:

9.12.1. ANEXO I –  Termo de Referência

9.12.2. ANEXO II – Mapa de preço;

9.12.3. ANEXO III - Modelo Proposta;

9.12.4. ANEXO IV - Modelo Declaração de Inexistência de Nepotismo
 

Manaus, 18 de março de 2026
 

THIAGO LIMA DOS SANTOS
 Divisão de Compras e Operações
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
Av. André Araújo, S/N - Bairro Aleixo - CEP 69060-000 - Manaus - AM - www.tjam.jus.br

TERMO DE REFERÊNCIA
 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO
1.1. Definição do Objeto: Aquisição de materiais de marcenaria diversos, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento.
1.2. Justificativa para a aquisição:
1.2.1. A aquisição visa  atender às manutenções preventivas e corretivas e ajuste das máquinas da Seção de Movelaria e  dar
suporte aos marceneiros para realizar a fabricação de bens para atender as necessidades do Tribunal da Justiça do Estado do
Amazonas.
1.2.2. Demais justificativas para a aquisição encontram-se pormenorizadas em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar,
anexo deste Termo de Referência.
1.2.3. Os resultados esperados com a aquisição são:
1.2.3.1. Adquirir ferramentas e materiais para a movelaria do TJAM. 
1.2.3.2. Otimizar os trabalhos de movelaria com ferramentas e materiais adequados às demandas atuais.
1.3. Especificação técnica do Objeto e Quantitativo:

Grupo 1

Item
Código
PCA
2026

CATMAT Descrição Unidade Quantidade Valor
unitário 

Valor
total
(R$)

1 -- 384710 Quadro comando elétrico 300x200x200mm, metálico, bege, de
sobrepor, com placa de montagem, vedação e trava UN 3    

2 -- 459895 Botoeira com retenção, 3 posições, 22mm, 1 contato NA, 1
Contato NF UN 1    

3 -- 459895 Botoeira sem retenção, verde, NA-NF, 22mm UN 3    
4 -- 459895 Botoeira sem retenção, vermelha, NA-NF, 22mm UN 3    

5 -- 457943 Contatora 25A, 220V, trifásica com contato auxiliar NA e NF,
DIN UN 3    

6 -- 416378 Disjuntor 20A, tripolar, termomagnético, DIN UN 3    

7 -- 623041
Relé térmico de sobrecarga, ajuste de até 15A, DIN, trifásico
Obs. Deve ser compatível com o contator de 25A a ser
fornecido.

UN 3    

8 -- 486554 Trilho Fixação Montagem Elétrica (Din) Perfurado Aco Carbono
Galvanizado 35 x 7,5 x 2000mm UN 1    

9 -- 615397 Botoeiras de emergência, 2 contatos NF, 22mm UN 3    
10 -- 618484 Seccionadora 25A, 3p, com bloqueio de cadeado UN 3    
11 -- 459947  Cabo 1.0mm², peça de 100m, preto UN 1    
12 -- 484706 Cabo PP, 4 vias 2,5mm², cada via de uma cor, rolo de 50m UN 1    
13 -- 458558 Terminal tubular, 1,0mm², pré isolado, pacote com 100 unidades UN 1    
14 -- 458558 Terminal tubular, 2,5mm², pré isolado, pacote com 100 unidades UN 1    
15 -- 364726 Prensa Cabo Macho Poliamida 6.6 Cinza 20mm 6,0-12,0mm UN 10    
16 -- 483025 Bornes Push in, 2,5mm², engate por mola UN 50    

17 -- não
encontrado Capa de Silicone para botoeira de 22mm UN 40    

18
DVPM-
2026-
695

633770 Jogo de Chaves Allen 1,5 - 10 mm, 9 peças UN 1    

19
DVPM-
2026-
695

477556 Jogo de Bits Canhão (5/32'' À 1/2''), 10 peças UN 1    

20
DVPM-
2026-
695

457334
Nível de Mão, Nivelamento Magnético
14 x 40cm
Base com Imã

UN 2    

21
DVPM-
2026-
695

602737 Correia para Esquadrejadeira Maksiwa ESQT 3000 IR
Correia industrial em V, 3L 260 UN 8    
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22 -- 602737 Correia para Esquadrejadeira Maksiwa ESQT 3000 IR
Correia plana 25x1020 mm UN 4    

Grupo 2

Item
Código
PCA
2026

  Descrição Unidade Quantidade
Valor
estimado
R$

Valor
estimado
total
(R$)

23
DVPM-
2026-
695

460101

Mini Tupia manual para carpintaria
Potência mínima: 500w
110V-127V
Diâmetro das pinças: 6mm (1/4")
Modelo de referência: Makita ‎M3700B, ou similar
Garantia mínima: 1 ano

UN 1    

24
DVPM-
2026-
695

460108

Serra Tico-Tico 500W
110V - 127V
Modelo de Referência: Bosch Gst 680, ou similar
Garantia mínima: 1 ano

UN 1    

25
DVPM-
2026-
695

460781

Trena eletrônica Digital, método de medição: Laser.
Alcance: 40 m, ou superior
Precisão: 1,5 mm, ou melhor
Tipo visor: Cristal líquido
Modelo de referência: Bosch GLM 40, ou similar
Garantia mínima: 2 anos

UN 1    

26 -- 615186

Afiador de disco de serra
Para serras circulares de até 40cm
Potência: 110w, ou superior
110v-127v
Modelo de referência: Nagano, ou similar
Deve incluir um rebolo
Garantia mínima: 1 ano

UN 1    

Item 27

Item
Código
PCA
2026

  Descrição Unidade Quantidade
Valor
estimado
R$

Valor
estimado
total
(R$)

27
DVPM-
2026-
695

301335

Furadeira de Dobradiça 6 mandris
Quantidade de mandris: 6
Com mesa de trabalho e régua integrados
Potência 1000w, ou superior
220V
Velocidade: 1700 RPM, ou superior
Referência: Razi FD-6, Maksiwa FD/6, similar
Garantia mínima: 1 ano

Imagem ilustrativa

UN 1    

Item 28

Item
Código
PCA
2026

  Descrição Unidade Quantidade
Valor
estimado
R$

Valor
estimado
total
(R$)

28 -- 220110 Serra Esquadria e Bancada
Para discos de aproximadamente 260mm
Com partida suave e freio instantâneo
Potência: 1500w, ou superior
220V

UN 1    
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Adaptável a coletor de pó
Modelo de Referência: Makita LH1040, ou similar
Garantia mínima: 1 ano

Imagem ilustrativa
Item 29

Item
Código
PCA
2026

  Descrição Unidade Quantidade
Valor
estimado
R$

Valor
estimado
total
(R$)

29 -- não
encontrado

Coladeira de fita de Bordas com 2 Coleiros
Cola: Granulada Hot-Melt
Potência total: 1,4kw ou superior
220V
Temperatura da Colagem: 160°C, aproximado.
Espessura da máxima da fita: 1mm, ou superior
Altura Máxima da Fita: 64mm, ou superior
Velocidade máxima de Avanço: 5m/min, ou superior
Dimensão da Mesa: 2.500mm x 400mm, ou maior (Medida pode
incluir mesa prolongadora)
Modelo de Referência: Verry DUO RP, Maksiwa CBC/2.MR, ou
similar
Garantia mínima: 1 ano

Imagem ilustrativa

UN 1    

1.3.1. A justifica para o quantitativo a ser adquirido encontra-se no Estudo Técnico Preliminar, anexo a este termo.
1.3.2. A adoção de marcas de referência para determinados equipamentos está alinhada com o entendimento jurisprudencial do
TCU (Acórdão 113/2016 Plenário) e tem por objetivo melhor identificar os objetos a serem adquiridos de acordo com as
características necessárias para uma adequada prestação dos serviços, podendo ser aceitos objetos similares ou equivalentes que
cumpram os padrões de qualidade e desempenho especificados. A menção a marca de referência é permitida e deriva do dever
que a Administração possui de caracterizar o objeto licitado de forma adequada, sucinta e clara, além do que a descrição do
objeto a ser licitado pode ser melhor compreendida pela identificação de determinada marca ou determinado modelo aptos a
servir apenas como referência de acordo com o art. 41, I, d, da lei n. 14.133/21.
1.3.3. Há restrição de marcas para a Serra Esquadria Profissional de Bancada 1500w. A exigência de ser adaptável a coletor de
pó justifica-se pela necessidade da serra ser utilizada em conjunto com o coletor de pó que já é utilizado pela seção de
movelaria, além disso a exigência   garante a manutenção  da segurança e saúde dos colaboradores que irão utilizar o
equipamento.
1.3.4. A empresa será responsável pelo transporte e entrega dos equipamentos, inclusive caso seja necessário o uso de munck,
empilhadeiras ou similares para carregamento e descarregamento do caminhão e entrega das máquinas no local de instalação.
1.4. Caracterização do Objeto:
1.4.1. O objeto do presente Termo de Referência não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27
de setembro de 2021.
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1.4.2. Os bens, objeto desta aquisição, são caracterizados como comuns conforme inciso XIII, artigo 6º; e artigo 20 da Lei nº
14.133/2021.
1.5. Fundamentação Legal:
1.5.1. A aquisição deverá obedecer, no que couber, ao disposto na legislação a seguir:
a) Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;
b) Resolução n.º 64/2023, de 5 de dezembro de 2023.
1.5.2. Não foram encontradas legislações aplicáveis ao objeto a ser contratado.
1.6. Indicação de necessidade de apresentação de amostras, catálogos, manuais, folders ou prospectos:
1.6.1. Será exigido da empresa licitante catálogos apenas para o Grupo 2 e itens 27, 28 e 29, para verificação das características
mínimas exigidas neste instrumento. O grupo 1 está dispensado da apresentação de catálogos.
1.6.2. O catálogo ou manual deverá ser encaminhado junto a proposta de preços na Etapa de Aceitabilidade.
1.6.3. O catálogo ou manual será avaliado pela Divisão de Patrimônio e Material deste Poder, para fim de análise quanto à
aceitabilidade do produto ofertado em face da exigência esculpida neste instrumento.
1.6.4. No catálogo ou manual deverá constar no mínimo a imagem do item que permita a identificação das características do
material descritas na proposta, marca (fabricante) e modelo além da referência, caso seja necessário para identificação do
produto, e sítio onde pode ser verificado o catálogo encaminhado para análise.
1.6.5. Caso o material ofertado pela licitante seja fornecido por outra empresa, deverá ser apresentado o catálogo ou manual da
própria fabricante contendo a marca e o modelo ou indicar o endereço eletrônico onde possa ser encontrado o catálogo ou
manual com a marca e modelo de referência.
1.7. Valor estimado da contratação:
1.7.1. A estimativa de valor da contratação será discriminada no Mapa de Preços a ser elaborado pela Divisão de Compras e
Operações, utilizando a tabela do item 1.3.
1.8. Adequação orçamentária:
1.8.1.  A aquisição pretendida está prevista no Plano de Contratação Anual 2026, sob o Código DVPM-2026-695.
 
2. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
2.1. O objeto deste Termo de Referência caracteriza-se como situação prevista na modalidade Pregão, sob a forma Eletrônica,
nos termos do artigo 28, inciso I da, Lei nº 14.133/2021.
2.1.1. No caso de permanecerem os valores estimados estabelecidos no Estudo Técnico Preliminar, o processo poderá ser
englobado nos limites estabelecidos para contratação por Dispensa de Licitação nos termos do artigo 75, inciso XX, da Lei nº
14.133/2021.
2.2. A presente aquisição adotará como regime de execução a Empreitada por Preço unitário.
2.3. O  procedimento para a aquisição pretendida neste instrumento não será regido pelo Sistema de Registro de Preços,
conforme apontado na escolha da solução do Estudo Técnico Preliminar.
2.4. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR GRUPO E POR ITEM.
2.5. O critério de adjudicação da contratação será POR ITEM/GRUPO,  levando em consideração a possibilidade de maior
competitividade do certame.
2.6. Participação de consórcios de empresas:
2.6.1. A participação de consórcios no certame que se originará do presente Termo de Referência não será permitida, em razão
da complexidade e o vulto do objeto não limitarem a participação de fornecedores aptos a executar o objeto. Os potenciais
fornecedores, em sua maioria, dispõem de condições de participar isoladamente do certame e prestar a integralidade do objeto,
não sendo o caso de permitir a junção de esforços de 2 (duas) ou mais empresas para a execução da contratação pretendida.
Nesse caso, a possibilidade de participação de consórcios poderia limitar a competitividade do certame, uma vez que se
admitiria que empresas se associassem e não disputassem individualmente o objeto da licitação.
2.7. Não será permitida a subcontratação do objeto deste Termo de Referência.
2.8. Tratamento diferenciado para Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou Cooperativas​:
2.8.1. Aplicam-se a este certame, no que couber, as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14
de dezembro de 2006.
 
3. REQUISITOS DO FORNECEDOR
3.1. Vistoria:
3.1.1. Para a execução do objeto, não será necessária realização de vistoria.
3.2. Qualificação Técnica:
3.2.1. Qualificação técnico-profissional: 
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3.2.1.1. Para o objeto a ser contratado, fica dispensada a apresentação de documento relativo à    qualificação técnico-
profissional por não guardar relação ao objeto contratado.
3.2.2. Qualificação técnico-operacional: 
3.2.2.1. Para o objeto a ser licitado, será necessária a apresentação dos seguintes documentos relativos a qualificação técnico-
operacional:
3.2.2.1.1. Certidões, atestados ou declarações, emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que demonstrem
capacidade operacional na execução de objeto similar. São considerados itens similares:
a) Grupo 1: Materiais de marcenaria, itens de manutenção predial.
b) Grupo 2 e itens 27 a 29: Ferramentas elétricas em geral. Ex.: Serras elétrica, furadeira, Esmerilhadeira, Politriz, Parafusadeira
Elétrica, etc.
3.2.2.1.1.1. Não será exigido um quantitativo mínimo de atestados, nem quantitativo mínimo de bens do objeto licitado, uma
vez que a análise da capacidade técnica priorizará a qualidade dos objetos já fornecidos, a experiência com objetos similares e a
adequação aos prazos e condições da licitação.
3.2.2.1.2.  No caso de pessoa jurídica de direito público, o(s) atestado(s), declaração (ões) ou certidão(ões) deverá(ão) ser
assinado(s) pelo responsável do setor competente do órgão, preferencialmente munidos de mecanismos de verificação ou
autenticação.
3.2.2.1.3. No caso de pessoa jurídica de direito privado, o(s) atestado(s) deverá(ão) conter dados suficientes para identificação
civil do declarante, com referência ao cargo/função que ocupa na empresa e formas de contato, ou munidos de mecanismos de
verificação ou autenticação.
3.2.3. As exigências e condições estabelecidas são pertinentes e razoáveis para a garantia de que o objeto licitado tenha a
qualidade desejada.
3.2.4. As exigências relativas à capacidade técnica, seja ela de caráter técnico-profissional ou técnico-operacional, guardam
amparo constitucional e não constituem, por si só, restrição indevida ao caráter competitivo de uma licitação.
 
4. MODELO DE GESTÃO
4.1. A fiscalização do objeto será realizada pela Divisão de Patrimônio e Material.
4.1.1. A execução do objeto deverá ser acompanhada e fiscalizada por servidor designado como responsável ou por seu
substituto.
4.1.2. A Divisão de Patrimônio e Material será responsável pela avaliação da conformidade dos materiais/equipamentos, e
anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à falhas ou problemas observados, determinando o que for
necessário à regularização das mesmas.
4.1.3. A existência da fiscalização de nenhum modo diminui ou altera a responsabilidade do fornecedor na total execução do
objeto.
4.1.4. Deverá ser mantido preposto, aceito pela CONTRATANTE, durante o período de execução do objeto, para representá-lo
sempre que for necessário.
4.2. As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade,
admitindo-se o uso de mensagem eletrônica (e-mail) para esse fim.
4.3. Indicação de instrumento para efetivar a contratação:
4.3.1. Não será necessária a formalização de contrato administrativo para a entrega do objeto desta licitação, o qual será
substituído pela Nota de Empenho, nos termos do art. 95 da Lei n. 14.133/21.
 
5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE.
5.1. São obrigações e responsabilidades do CONTRATANTE:
5.1.1. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados.
5.1.2. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob os aspectos quantitativos e qualitativos,
anotando em registro próprio as faltas detectadas e comunicando à empresa as ocorrências de qualquer fato que, a seu critério,
exija medidas por parte daquela.
5.1.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as exigências deste Termo.
5.1.4. Notificar por escrito a ocorrência de eventuais imperfeições na execução do objeto, fixando prazo para a sua correção.
5.1.5. Proporcionar todas as facilidades para que ocorra a correta execução do objeto.
5.1.6. Comunicar qualquer irregularidade ou ilegalidade encontrada no fornecimento do objeto.
5.1.7. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes à execução do objeto que venham a ser solicitados.
5.1.8. Solicitar o fornecimento do objeto deste Termo de Referência.
5.1.9. Demais obrigações estipuladas nos artefatos.
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5.2. São obrigações e responsabilidades da CONTRATADA:
5.2.1. Executar o objeto desta contratação, atendendo às especificações estabelecidas neste Termo de Referência e as
quantidades indicadas no instrumento contratual.
5.2.2. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação em compatibilidade com as obrigações
assumidas.
5.2.3. Responsabilizar-se única e exclusivamente pelo pagamento de todos os encargos e demais despesas, diretas ou indiretas,
decorrentes da execução do objeto do presente Termo de Referência, tais como impostos, taxas, contribuições fiscais,
previdenciárias, trabalhistas, fundiárias; enfim, por todas as obrigações e responsabilidades, sem qualquer ônus adicional ao
CONTRATANTE.
5.2.4. Cumprir os normativos e os procedimentos definidos pelo CONTRATANTE.
5.2.5. Primar pelo bom planejamento das atividades, utilizar as boas práticas e técnicas de governança, avaliar previamente a
viabilidade técnica, os riscos e os impactos de suas ações.
5.2.6. Realizar a entrega do objeto em conformidade com os horários e períodos determinados pelo CONTRATANTE.
5.2.7. Comunicar às unidades do CONTRATANTE responsáveis pela fiscalização do objeto, por escrito, qualquer
anormalidade, bem como atender prontamente o que lhe for solicitado e exigido.
5.2.8.  Responder por todas as despesas decorrentes do fornecimento.
5.2.9. Substituir os objetos que, a juízo do representante do CONTRATANTE, não forem considerados satisfatórios, sem que
caiba qualquer acréscimo no custo contratado.
5.2.10. Não realizar, promover e incentivar a divulgação de qualquer dado ou informação do ambiente do CONTRATANTE.
5.2.11. Obedecer às normas internas do CONTRATANTE, relativas à segurança, à identificação, ao trânsito e à permanência de
pessoas em suas dependências.
5.2.12. Manter sigilo e ciência das normas de segurança e privacidade vigentes no órgão, se responsabilizando por todos os seus
empregados diretamente envolvidos na contratação.
5.2.13. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto de interesse do
CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto deste contrato, devendo orientar
seus profissionais nesse sentido.
5.2.14. Tratar todas as informações a que tenha acesso, em caráter de estrita confidencialidade, não podendo, sob qualquer
pretexto, divulgar, revelar, reproduzir, ou delas dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, bem como utilizá-las
para fins diferentes dos previstos na presente contratação.
5.2.15. Acatar as determinações feitas pela fiscalização do CONTRATANTE no que tange ao cumprimento do objeto.
5.2.16. Prestar, de imediato, todos os esclarecimentos solicitados pela fiscalização do CONTRATANTE no que diz respeito a
execução do objeto.
5.2.17. Fornecer os materiais, observadas rigorosamente as especificações constantes no Termo de Referência.
5.2.18. Responder pelos vícios e defeitos dos materiais e assumir os gastos e as despesas que se fizerem necessários para
adimplemento das obrigações decorrentes da execução do objeto.
5.2.19. Responsabilizar-se por danos causados ao patrimônio do CONTRATANTE, ou de terceiros, ocasionados por seus
profissionais, em virtude de dolo ou culpa, durante a execução do objeto.
5.2.20. Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRANTE sobre quaisquer irregularidades e inconformidades observadas
durante a execução do objeto, bem como qualquer ocorrência relativa ao comportamento de seus empregados, quando em
atendimento, que venha a ser considerada prejudicial ou inconveniente para a CONTRATADA.
5.2.21. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATANTE necessários à perfeita
execução do objeto.
5.2.22. Demais obrigações estipuladas nos artefatos.
 
6. REGIME DE EXECUÇÃO
6.1. A execução do objeto deste Termo de Referência será integral.
6.2. A solicitação para início da execução do  objeto será com a expedição da Ordem de fornecimento. A comunicação será
realizada por e-mail.
6.3. Os materiais deverão ser entregues na Divisão de Patrimônio e Material ou Setor de Almoxarifado, localizado no subsolo
do Fórum Ministro Henoch Reis, na Av. Paraíba, s/n São Francisco, Manaus/AM, CEP 69079-265.
6.3.1. As entregas deverão ser previamente agendadas através dos telefones (92) 3303-5235/5020/5233 ou do e-mail
patrimonio@tjam.jus.br, e serão realizadas preferencialmente de segunda a sexta-feira, no horário das 8 às 13 horas.
6.4. O prazo máximo para entrega dos materiais será de 30 (trinta) dias corridos, contados do envio da Nota de Empenho à
contratada.
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6.4.1. O prazo de entrega estabelecido no item anterior poderá ser prorrogado, mediante justificativa que será analisada  por esta
corte .
6.5. O objeto deste Termo de referência será recebido da seguinte forma:
6.5.1. Provisoriamente, no momento da entrega do objeto, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante
termo detalhado e assinado pelas partes, para efeito de verificação de conformidade com as especificações e exigências
constantes neste Termo. Nesta etapa, o servidor ou a comissão designada procederá o recebimento do objeto limitando-se a
verificar o discriminado na Nota Fiscal, e fazendo constar no canhoto e no verso da Nota Fiscal a data da entrega, e se for o
caso, as irregularidades observadas.
6.5.2. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado e assinado
pelas partes, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento provisório.
6.5.3. O objeto será recusado caso não atenda as especificações técnicas solicitadas no Termo de Referência, devendo a empresa
providenciar os ajustes necessários para adequação, em um prazo de 05 (cinco) dias corridos contados a partir da comunicação,
quando do não aceite.
6.5.4. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução de inconsistências verificadas na execução do
objeto ou no instrumento de cobrança.
6.5.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem
a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do objeto.
6.6. Garantia ou assistência técnica:
6.6.1. O prazo de garantia dos materiais foi incluído na descrição do objeto.
6.6.2.  Caso não seja mencionado na descrição do item, o prazo mínimo de  garantia será de 12 meses  contados a partir do
recebimento definitivo.
6.6.3. É permitida a extensão da garantia pelo licitante, de modo a completar o período exigido.
6.6.4. Será exigida assistência técnica na cidade de Manaus/AM.
 
7. PENALIDADES POR DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL
7.1. Poderão ser aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações previstas neste Termo de Referência e/ou no Edital de
Licitação as seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Impedimento de licitar e contratar;
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar;
d) Multa de 0,5% a 30% do valor do contrato.
7.2.  Comete infração administrativa, nos termos dos artigos 155 e 156 da Lei nº 14.133, de 2021, a  CONTRATADA  que
incorrer nas seguintes infrações, cabendo-a as respectivas sanções:
a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
Sanções: Advertência e/ou Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela não cumprida, observando
que o valor final apurado não poderá ser inferior a 0,5% do valor total do contrato.
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos
ou ao interesse coletivo;
Sanções: Impedimento de licitar/contratar  ou  Declaração de inidoneidade para licitar/contratar  e/ou  Multa compensatória de
20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela não cumprida, observando que o valor final apurado não poderá ser inferior a
0,5% do valor total do contrato.
c) Der causa à inexecução total do contrato;
Sanções: Impedimento de licitar/contratar  ou  Declaração de inidoneidade para licitar/contratar  e/ou  Multa compensatória de
30% do valor do contrato.
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
Sanções: Impedimento de licitar/contratar ou Declaração de inidoneidade para licitar/contratar e/ou Multa compensatória.
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
Sanções: Declaração de inidoneidade para licitar/contratar e/ou Multa compensatória.
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
Sanções: Declaração de inidoneidade para licitar/contratar e/ou Multa compensatória.
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
Sanções: Declaração de inidoneidade para licitar/contratar e/ou Multa compensatória.
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;
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Sanções: Declaração de inidoneidade para licitar/contratar e/ou Multa compensatória.
i) Inobservância dos prazos contratuais;
Sanção: Multa moratória, nos percentuais previstos no art. 18 do Anexo VIII da Resolução 64/2023, ou outra que vier a
substituí-la, deste Tribunal de Justiça do Amazonas.
f) Inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando houver previsão contratual
de sua exigência.
Sanção: Multa moratória, nos percentuais previstos no art. 18 do Anexo VIII da Resolução 64/2023, ou outra que vier a
substituí-la, deste Tribunal de Justiça do Amazonas.
7.3. Na aplicação das sanções serão considerados, conforme o art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021:
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Tribunal;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
 
8. ADOÇÃO DE IMR OU ANS:
8.1. Não se aplica.
 
9. FORMA DE PAGAMENTO
9.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, após ser devidamente
atestada a sua conformidade pelo Fiscal designado para acompanhar e fiscalizar a execução.
9.2. O pagamento será efetuado por meio de  Ordem Bancária Eletrônica  em conta corrente indicada na Nota Fiscal/Fatura,
devendo, para isso, ficar explícito o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado
o crédito.
9.3. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas
e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, a mesma deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a devida
comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.
9.4. Para a efetivação do pagamento deverão ser mantidas as mesmas condições iniciais de habilitação, cumpridos os seguintes
requisitos: Comprovação da  regularidade fiscal  da  CONTRATADA  para com a  Fazenda Federal,   Estadual  e  Municipal;
Comprovação da  regularidade fiscal da CONTRATADA relativa à Seguridade Social  e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; Comprovação
de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT); Comprovação de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis); e o
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep).
9.5. A Nota Fiscal/Fatura correspondente será examinada diretamente pelo Fiscal designado pela  CONTRATANTE, o qual
somente atestará a prestação do serviço contratado e liberará a referida Nota Fiscal/Fatura para pagamento quando cumpridas,
pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas.
9.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será devolvida pelo Fiscal
à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo
para pagamento será interrompido e reiniciado a partir da regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não
acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE.
 
10. GARANTIA CONTRATUAL
10.1. Não será exigida garantia contratual para a execução do objeto deste Termo de Referência.
 
11. CLÁUSULAS DE SUSTENTABILIDADE
11.1. Desenvolvimento Nacional Sustentável
11.1.1. A CONTRATADA deverá pautar sua atuação pela promoção do desenvolvimento nacional sustentável, em conformidade
com a Constituição Federal (arts. 170 e 225), Lei nº 14.133/2021 (art. 5º) e Resoluções CNJ nº 400/2021 e 641/2025.
11.1.2. A CONTRATADA assume responsabilidade ambiental integral pela execução do contrato, adotando melhores práticas
de gestão para prevenir e mitigar impactos ambientais, sociais e econômicos, mantendo conformidade com legislação federal,
estadual e municipal.
11.2. Redução de Emissões de Gases de Efeito Estufa (GEE)
11.2.1. A CONTRATADA deverá implementar, no mínimo, 3 (três) ações concretas para redução de emissões de GEE,
conforme Programa Justiça Carbono Zero (Resolução CNJ nº 594/2024), com relatórios anuais comprovando implementação:
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a) Otimização de rotas de transporte e logística;
b) Adoção de fontes de energia renovável;
c) Implementação de programas de eficiência energética;
d) Redução de consumo de materiais e economia circular;
e) Ações de compensação de emissões certificadas.
11.2.2. Para contratos de maior impacto, poderá ser exigido Inventário de Emissões de GEE simplificado utilizando
metodologia GHG Protocol.
11.3. Gestão de Resíduos Sólidos
11.3.1. A CONTRATADA é responsável pela gestão ambientalmente adequada de todos os resíduos gerados, em conformidade
com Lei nº 12.305/2010 (PNRS) e Resolução CONAMA nº 307/2002.
11.3.2. A CONTRATADA deverá segregar resíduos na fonte em recipientes distintos (orgânicos, recicláveis, rejeitos) e garantir
coleta e destinação a empresas licenciadas.
11.3.3. A CONTRATADA deverá apresentar, semestralmente, Certificados de Destinação Final (CDF) comprovando
encaminhamento correto dos resíduos, com quantificação em quilogramas (kg) ou metros cúbicos (m³) por tipo de resíduo.
11.3.4. Fica vedado descarte em locais inadequados, aterros não licenciados ou incineração sem controle de emissões.
11.4. Eficiência no Uso de Recursos Naturais
11.4.1. A CONTRATADA deverá adotar práticas para uso racional de água e energia elétrica, utilizando equipamentos de menor
consumo e implementando programas internos de conscientização.
11.4.2. Recomenda-se apresentação de plano de metas para redução de consumo de água e energia, com relatório anual de
acompanhamento.
11.5. Responsabilidade Social e Governança
11.5.1. A CONTRATADA deverá fornecer Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e Coletiva (EPC) necessários, garantindo
ambiente de trabalho seguro conforme Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho.
11.5.2. Recomenda-se adoção de políticas internas de inclusão e diversidade, promovendo equidade de gênero, raça e
acessibilidade, com cumprimento de cotas legais para PCD e aprendizes.
11.5.3. A CONTRATADA deverá manter integridade e transparência, abstendo-se de práticas de corrupção, fraude, conluio ou
coação.
 
12.  RESPONSÁVEIS PELO TERMO DE REFERÊNCIA
12.1. Subscrevem o Termo de Referência os servidores responsáveis por sua elaboração, nos moldes e parâmetros estabelecidos
pelo Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas. Além da exigência legal da aprovação da autoridade competente, o
instrumento em tela carece da ratificação de que retrata o que fora ordenado aos responsáveis por sua elaboração.
 
13. DOS ANEXOS
13.1. São partes integrantes deste Termo de Referência os seguintes anexos:
a) Mapa de Gerenciamento de Riscos na Contratação;
b) Estudo Técnico Preliminar;
c) Mapa de Preços.

 
 
 

Manaus, data do sistema
 

Karla Rozeana Bau Zarth
Seção de Elaboração de Artefatos da Contratação
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
Av. André Araújo, S/N - Bairro Aleixo - CEP 69060-000 - Manaus - AM - www.tjam.jus.br

MAPA DE PREÇOS
 
GRUPO 1

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.
VALOR UNITÁRIO ESTIMADO

MÉDIA DESVIO
PADRÃO

LIMITE
INFERIOR

LIMITE
SUPERIOR

VALOR
UNITÁRIO
LICITAÇÃO

VALOR
TOTAL

ESTIMADO

METODOLOGIA
DE CÁLCULO

APLICADAEMPRESA PREÇO

1

Quadro comando
elétrico

300x200x200mm,
metálico, bege,

de sobrepor, com
placa de

montagem,
vedação e trava

und 3

FORNECEDOR 2 R$ 200,00

R$ 225,67 R$ 40,73 R$ 184,94 R$ 266,40 R$ 213,76 R$ 641,28
MÉDIA DOS

FORNECEDORES
2, 5, 9 e 11.

FORNECEDOR 5 R$ 169,94

FORNECEDOR 9 R$ 238,48

FORNECEDOR 11
MERCADO DIGITAL -
ENERGIA COMPLETA

CNPJ:
37.585.325/0001-93

R$ 246,60

FORNECEDOR 11
MERCADO DIGITAL -

DIMENSIONAL BRASIL
SOLUÇÕES LTDA

CNPJ:
06.913.480/0026-16

R$ 273,31

2

Botoeira com
retenção, 3

posições, 22mm,
1 contato NA, 1

Contato NF

und 1

FORNECEDOR 2 R$ 200,00

R$ 71,82 R$ 85,98 -R$ 14,16 R$ 157,80 R$ 29,09 R$ 29,09 DESVIO PADRÃOFORNECEDOR 3 R$ 34,00

FORNECEDOR 5 R$ 37,40

FORNECEDOR 9 R$ 15,87
3 Botoeira sem

retenção, verde,
NA-NF, 22mm

und 3 FORNECEDOR 2 R$ 18,00 R$ 43,25 R$ 16,92 R$ 26,33 R$ 60,17 R$ 43,25 R$ 129,75 MÉDIA
FORNECEDOR 5 R$ 50,02

FORNECEDOR 10 R$ 63,99
FORNECEDOR 11

MERCADO DIGITAL -
ELETRO DALBEM

CNPJ:
01.339.641/0001-38

R$ 45,93
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FORNECEDOR 11
MERCADO DIGITAL -
AXXES AUTOMAÇÃO

INDUSTRIAL LTDA
CNPJ:

30.414.322/0001-48

R$ 38,29

4

Botoeira sem
retenção,

vermelha, NA-NF,
22mm

und 3

FORNECEDOR 2 R$ 22,00

R$ 35,74 R$ 18,72 R$ 17,02 R$ 54,46 R$ 31,02 R$ 93,06
MÉDIA DOS

FORNECEDORES
2, 5, 9 e 11.

FORNECEDOR 5 R$ 50,02
FORNECEDOR 9 R$ 10,24

FORNECEDOR 10 R$ 64,06
FORNECEDOR 11

MERCADO DIGITAL -
USINA IND.

COMÉRCIO E
IMPORTAÇÃO CNPJ:
07.182.837/0001-48

R$ 32,24

FORNECEDOR 11
MERCADO DIGITAL -
DPS COMPONENTES

CNPJ:
35.703.282/0001-78

R$ 24,74

FORNECEDOR 11
MERCADO DIGITAL -
MAKSIWA INDÚSTRIA
DE MÁQUINAS LTDA

CNPJ:
76.670.215/0001-81

R$ 46,90

5

Contatora 25A,
220V, trifásica
com contato

auxiliar NA e NF,
DIN

und 3

FORNECEDOR 2 R$ 30,00

R$ 97,46 R$ 42,37 R$ 55,09 R$ 139,83 R$ 97,46 R$ 292,38 MÉDIA
FORNECEDOR 4 R$ 123,76
FORNECEDOR 5 R$ 80,95
FORNECEDOR 9 R$ 127,94

FORNECEDOR 10 R$ 124,63

6

Disjuntor 20A,
tripolar,

termomagnético,
DIN

und 3

FORNECEDOR 2 R$ 30,00

R$ 31,28 R$ 13,03 R$ 18,25 R$ 44,31 R$ 25,87 R$ 77,61 DESVIO PADRÃO
FORNECEDOR 4 R$ 18,73
FORNECEDOR 6 R$ 52,90
FORNECEDOR 9 R$ 30,71

FORNECEDOR 10 R$ 24,04
7 Relé térmico de

sobrecarga,
ajuste de até

15A, DIN,
trifásico

Obs. Deve ser
compatível com o
contator de 25A a

ser fornecido.

und 3 FORNECEDOR 2 R$ 250,00 R$ 196,51 R$ 53,31 R$ 143,20 R$ 249,82 R$ 196,51 R$ 589,53 MÉDIA

FORNECEDOR 11
MERCADO DIGITAL -

ALFABOLT CNPJ:
35.003.041/0001-16

R$ 143,38

FORNECEDOR 11
MERCADO DIGITAL -
ELETRICA SERPAL

R$ 196,16
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LTDA CNPJ:
03.938.818/0001-48

8

Trilho Fixação
Montagem

Elétrica (Din)
Perfurado Aco

Carbono
Galvanizado 35 x

7,5 x 2000mm

und 1

FORNECEDOR 2 R$ 40,00

R$ 59,74 R$ 30,43 R$ 29,31 R$ 90,17 R$ 48,87 R$ 48,87
MÉDIA DOS

FORNECEDORES
2, 3 e 11.

FORNECEDOR 3 R$ 24,02
FORNECEDOR 11

MERCADO DIGITAL -
DIMENSIONAL BRASIL

SOLUÇÕES LTDA
CNPJ:

06.913.480/0026-16

R$ 103,23

FORNECEDOR 11
MERCADO DIGITAL -
ARBEIT ELÉTRICA

CNPJ:
22.201.381/0001-00

R$ 71,91

FORNECEDOR 11
MERCADO DIGITAL -

HIDROVEDA
TECNOLOGIA CNPJ:
40.105.250/0001-00

R$ 59,54

9
Botoeiras de

emergência, 2
contatos NF,

22mm

und 3

FORNECEDOR 2 R$ 25,00

R$ 25,00 R$ 11,33 R$ 13,67 R$ 36,33 R$ 19,89 R$ 59,67
MÉDIA DOS

FORNECEDORES
2, 9 e 11.

FORNECEDOR 9 R$ 13,31

FORNECEDOR 11
MERCADO DIGITAL -
ON ELETRICA LTDA

CNPJ:
36.604.724/0001-91

R$ 40,34

FORNECEDOR 11
MERCADO DIGITAL -
STRAHL COMÉRCIO
ELETRÔNICO LTDA

CNPJ:
37.838.575/0001-98

R$ 21,35

10

Seccionadora
25A, 3p, com
bloqueio de

cadeado
und 3

FORNECEDOR 2 R$ 160,00

R$ 162,76 R$ 14,68 R$ 148,08 R$ 177,44 R$ 154,83 R$ 464,49 DESVIO PADRÃO

FORNECEDOR 11
MERCADO DIGITAL -

BAHIATECH
MATERIAIS

ELÉTRICOS CNPJ:
12.341.222/0001-57

R$ 149,65

FORNECEDOR 11
MERCADO DIGITAL -
SV COMÉRCIO DE

MATERIAIS
ELÉTRICOS LTDA

CNPJ:
35.088.657/0001-37

R$ 178,62
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11
Cabo 1.0mm²,
peça de 100m,

preto
und 1

FORNECEDOR 2 R$ 100,00

R$ 110,54 R$ 11,16 R$ 99,38 R$ 121,70 R$ 106,19 R$ 106,19 DESVIO PADRÃO
FORNECEDOR 3 R$ 115,00
FORNECEDOR 5 R$ 105,00
FORNECEDOR 9 R$ 127,95

FORNECEDOR 10 R$ 104,75

12

Cabo PP, 4 vias
2,5mm², cada via
de uma cor, rolo

de 50m
und 1

FORNECEDOR 1 R$ 834,50

R$ 758,57 R$ 192,86 R$ 565,71 R$ 951,43 R$ 702,33 R$ 702,33
MÉDIA DOS

FORNECEDORES
1,2, 4, 5,9 E 10.

FORNECEDOR 2 R$ 800,00
FORNECEDOR 3 R$ 1.096,00
FORNECEDOR 4 R$ 683,00
FORNECEDOR 5 R$ 532,50
FORNECEDOR 9 R$ 553,00

FORNECEDOR 10 R$ 811,00

13

Terminal tubular,
1,0mm², pré

isolado, pacote
com 100
unidades

und 1

FORNECEDOR 3 R$ 24,00

R$ 11,67 R$ 10,69 R$ 0,98 R$ 22,36 R$ 5,50 R$ 5,50 DESVIO PADRÃOFORNECEDOR 2 R$ 6,00

FORNECEDOR 5 R$ 5,00

14

Terminal tubular,
2,5mm², pré

isolado, pacote
com 100
unidades

und 1

FORNECEDOR 2 R$ 9,00

R$ 19,40 R$ 11,93 R$ 7,47 R$ 31,33 R$ 15,00 R$ 15,00 DESVIO PADRÃO
FORNECEDOR 3 R$ 37,00
FORNECEDOR 4 R$ 24,00
FORNECEDOR 5 R$ 8,00
FORNECEDOR 9 R$ 19,00

15
Prensa Cabo

Macho Poliamida
6.6 Cinza 20mm

6,0-12,0mm

und 10

FORNECEDOR 9 R$ 6,70

R$ 14,04 R$ 11,80 R$ 2,24 R$ 25,84 R$ 8,18 R$ 81,80 DESVIO PADRÃO

FORNECEDOR 11
MERCADO DIGITAL -

DIMENSIONAL BRASIL
SOLUÇÕES LTDA

CNPJ:
06.913.480/0026-16

R$ 9,90

FORNECEDOR11
MERCADO DIGITAL -

AGROMETAL
COMERCIAL DE

FERRAGENS LTDA
CNPJ:

48.539.548/0001-30

R$ 31,63

FORNECEDOR11
MERCADO DIGITAL -

ELTRORASTRO
CNPJ:85.014.793/0007-

46

R$ 7,93

16 Bornes Push in,
2,5mm², engate

por mola

und 50 FORNECEDOR 11
MERCADO DIGITAL -
AXXES AUTOMOÇÃO

INDUSTRIAL LTDA
CNPJ:

30.414.322/0001-48

R$ 23,36

R$ 25,86 R$ 20,24 R$ 5,62 R$ 46,10 R$ 15,17 R$ 758,50 DESVIO PADRÃO
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FORNECEDOR 11
MERCADO DIGITAL -

ELETROTRAFO
PRODUTOS

ELÉTRICOS LTDA
CNPJ:

80.224.785/0001-15

R$ 47,24

FORNECEDOR 11
MERCADO DIGITAL -

YAMAZAKI E CIA LTDA
- ELECTRO

AUTOMAÇÃO
INDUSTRIAL CNPJ:
81.896.250/0001-53

R$ 6,99

17
Capa de Silicone
para botoeira de

22mm
und 40

FORNECEDOR 11
MERCADO DIGITAL -

DIMENSIONAL BRASIL
SOLUÇÕES LTDA

CNPJ:
06.913.480/0026-16

R$ 14,66

R$ 7,21 R$ 6,46 R$ 0,75 R$ 13,67 R$ 3,48 R$ 139,20 DESVIO PADRÃO

FORNECEDOR 11
MERCADO DIGITAL -

ANDRA S A ELECTRIC
SOLUTIONS CNPJ:
47.674.429/0001-28

R$ 3,73

FORNECEDOR 11
MERCADO DIGITAL -

DIGEL ELÉTRICA
LTDA CNPJ:

57.304.479/0001-77

R$ 3,22

18
Jogo de Chaves

Allen 1,5 - 10
mm, 9 peças

und 1

FORNECEDOR 1 R$ 45,30

R$ 35,40 R$ 12,01 R$ 23,39 R$ 47,41 R$ 32,22 R$ 32,22
MÉDIA DOS

FORNECEDORES
1,2, 3, 6 E 8

FORNECEDOR 2 R$ 37,00
FORNECEDOR 3 R$ 21,89
FORNECEDOR 4 R$ 51,32
FORNECEDOR 6 R$ 21,80
FORNECEDOR 8 R$ 35,10

19 Jogo de Bits
Canhão (5/32'' À
1/2''), 10 peças

und 1 FORNECEDOR 2 R$ 15,00 R$ 44,08 R$ 19,45 R$ 24,63 R$ 63,53 R$ 44,08 R$ 44,08 MÉDIA
FORNECEDOR 11

MERCADO DIGITAL -
SANTEC COMÉRCIO
FERRAGENS EIRELI

CNPJ:
51.322.782/0001-16

R$ 55,87

FORNECEDOR 11
MERCADO DIGITAL -
CASA DO FRENTISTA

COMERCIO DE
MÁQUINAS LTDA

R$ 53,10
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CNPJ:
21.463.174/0001-60
FORNECEDOR 11

MERCADO DIGITAL -
CASA DOS

PARAFUSOS FRANCA
CNPJ:33.251.614/0001-

03

R$ 52,36

20

Nível de Mão,
Nivelamento
Magnético
14 x 40cm

Base com Imã

und 2

FORNECEDOR 2 R$ 40,00

R$ 47,60 R$ 7,50 R$ 40,10 R$ 55,10 R$ 47,60 R$ 95,20 MÉDIAFORNECEDOR 6 R$ 47,80

FORNECEDOR 7 R$ 55,00

21

Correia para
Esquadrejadeira
Maksiwa ESQT

3000 IR
Correia industrial

em V, 3L 260

und 8

FORNECEDOR 11
MERCADO DIGITAL -
MAKSIWA INDÚSTRIA
DE MÁQUINAS LTDA

CNPJ:
76.670.215/0001-81

R$ 43,94

R$ 24,52 R$ 14,53 R$ 9,99 R$ 39,05 R$ 18,05 R$ 144,40 DESVIO PADRÃO

FORNECEDOR 11
MERCADO DIGITAL -
DAAZ ROLAMENTOS

FERRAMENTAS E
PARAFUSOS LTDA

CNPJ:
26.674.415/0001-34

R$ 10,11

FORNECEDOR 11
MERCADO DIGITAL -

CASA DAS CORREIAS
E BORRACHAS

DIVINÓPOLIS LTDA
CNPJ:

02.377.167/0004-44

R$ 26,29

FORNECEDOR 11
MERCADO DIGITAL -

ELASTOBOR
BORRACHAS E

PLÁSTICOS LTDA
CNPJ:

53.840.542/0002-10

R$ 17,77

22 Correia para
Esquadrejadeira
Maksiwa ESQT

3000 IR
Correia plana
25x1020 mm

und 4 FORNECEDOR 11
MERCADO DIGITAL -
MAKSIWA INDÚSTRIA
DE MÁQUINAS LTDA

CNPJ:
76.670.215/0001-81

R$ 236,34

R$ 197,54 R$ 54,88 R$ 142,66 R$ 252,42 R$ 197,54 R$ 790,16 MÉDIA

FORNECEDOR 11
MERCADO DIGITAL -

SERVTEC SOLUÇÕES

R$ 158,74
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PARA MARCENARIA
CNPJ:

30.006.524/0001-50
VALOR TOTAL ESTIMADO GRUPO 1: R$ 5.340,31  

GRUPO 2

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.

VALOR UNITÁRIO ESTIMADO

MÉDIA DESVIO
PADRÃO

LIMITE
INFERIOR

LIMITE
SUPERIOR

VALOR
UNITÁRIO
LICITAÇÃO

VALOR
TOTAL

ESTIMADO

METODOLOGIA
DE CÁLCULO

APLICADAEMPRESA PREÇO

23

Mini Tupia
manual para
carpintaria

Potência mínima:
500w

110V-127V
Diâmetro das
pinças: 6mm

(1/4")
Modelo de

referência: Makita
‎M3700B, ou

similar
Garantia mínima:

1 ano

und 1

FORNECEDOR 4 R$ 613,55

R$ 579,75 R$ 80,63 R$ 499,00 R$ 660,86 R$ 552,44 R$ 552,44
MÉDIA DOS

FORNECEDORES
4 E 11

FORNECEDOR 6 R$ 689,00
FORNECEDOR 11

MERCADO DIGITAL -
AGROAM.COM.BR

CNPJ:
01.824.852/0001-66

R$ 525,74

FORNECEDOR 11
MERCADO DIGITAL -
DUTRA MÁQUINAS

COMERCIAL E
TÉCNICA LTDA CNPJ:

50.970.342/0001-02

R$ 480,26

FORNECEDOR 11
MERCADO DIGITAL -

GURGELMIX
MÁQUINAS E

FERRAMENTAS S.A
LOJA DO MECANICO

CNPJ:
29.302.348/0001-15

R$ 590,19

24

Serra Tico-Tico
500W

110V - 127V
Modelo de
Referência:

Bosch Gst 680,
ou similar

Garantia mínima:
1 ano

und 1

FORNECEDOR 1 R$ 444,55

R$ 561,11 R$ 194,20 R$ 366,91 R$ 755,31 R$ 464,82 R$ 464,82 DESVIO PADRÃOFORNECEDOR 2 R$ 500,00

FORNECEDOR 4 R$ 849,99

FORNECEDOR 6 R$ 449,90

25 Trena eletrônica
Digital, método

de medição:
Laser.

Alcance: 40 m, ou
superior

und 1

FORNECEDOR 2 R$ 500,00

R$ 488,84 R$ 215,27 R$ 273,57 R$ 704,11 R$ 488,84 R$ 488,84 MÉDIA

FORNECEDOR 3 R$ 268,20
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Precisão: 1,5
mm, ou melhor

Tipo visor: Cristal
líquido

Modelo de
referência: Bosch

GLM 40, ou
similar

Garantia mínima:
2 anos

FORNECEDOR 8 R$ 698,31

26

Afiador de disco
de serra

Para serras
circulares de até

40cm
Potência: 110w,

ou superior
110v-127v
Modelo de
referência:
Nagano, ou

similar
Deve incluir um

rebolo
Garantia mínima:

1 ano

und 1

FORNECEDOR 11
MERCADO DIGITAL -

NTS DO BRASIL
COMERCIO DE
MAQUINAS E

FERRAMENTAS
EIRELI - AGROTAMA

CNPJ:
05.984.457/0001-00

R$ 672,56

R$ 689,95 R$ 24,59 R$ 665,36 R$ 714,54 R$ 689,95 R$ 689,95 MÉDIA

FORNECEDOR 11
MERCADO DIGITAL -

RM COM.MÁQUINAS E
FERRAMENTAS LTDA

CNPJ:
21.816.409/0001-50

R$ 707,34

VALOR TOTAL ESTIMADO GRUPO 2: R$ 2.196,05  

ITEM 27

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.
VALOR UNITÁRIO ESTIMADO

MÉDIA DESVIO
PADRÃO

LIMITE
INFERIOR

LIMITE
SUPERIOR

VALOR
UNITÁRIO
LICITAÇÃO

VALOR
TOTAL

ESTIMADO

METODOLOGIA
DE CÁLCULO

APLICADAEMPRESA PREÇO

27 Furadeira de
Dobradiça 6

mandris
Quantidade de

mandris: 6
Com mesa de

trabalho e régua
integrados

Potência 1000w,
ou superior

220V
Velocidade: 1700
RPM, ou superior
Referência: Razi
FD-6, Maksiwa
FD/6, similar

Garantia mínima:
1 ano

und 1 FORNECEDOR 11
MERCADO DIGITAL -

AGILE FERRAMENTAS
E COMERCIO DE
MAQUINAS LTDA -

CNPJ:
37.995.408/0002-31

R$ 6.153,29

R$ 6.657,23 R$ 1.033,24 R$ 5.623,99 R$ 7.690,47 R$ 6.288,41 R$ 6.288,41 MÉDIA
FORNECEDOR 11

FORNECEDOR 11
MERCADO DIGITAL -

FERRAMENTAS
KENNEDY - SUPER-

PRO COMÉRCIO
CNPJ:

08.858.579/0015-35

R$ 6.860,35

FORNECEDOR 11
MERCADO DIGITAL -
MAKSIWA INDÚSTRIA
DE MÁQUINAS LTDA. -

R$ 6.814,58
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CNPJ:76.670.215/0001-
81

FORNECEDOR 11
MERCADO DIGITAL -

PRECISÃO
MÁQUINAS CNPJ:
26.721.543/0001-91

R$ 5.325,40

FORNECEDOR 11
MERCADO DIGITAL -
M TRES COMERCIO

MADEIRA EIRELI
MADA VERDE

MADEIRAS CNPJ:
22.164.132/0001-91

R$ 8.132,55

ITEM 28

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.
VALOR UNITÁRIO ESTIMADO

MÉDIA DESVIO
PADRÃO

LIMITE
INFERIOR

LIMITE
SUPERIOR

VALOR
UNITÁRIO
LICITAÇÃO

VALOR
TOTAL

ESTIMADO

METODOLOGIA
DE CÁLCULO

APLICADAEMPRESA PREÇO

28

Serra Esquadria
e Bancada

Para discos de
aproximadamente

260mm
Com partida
suave e freio
instantâneo

Potência: 1500w,
ou superior

220V
Adaptável a

coletor de pó
Modelo de
Referência:

Makita LH1040,
ou similar

Garantia mínima:
1 ano

und 1

FORNECEDOR 11
MERCADO DIGITAL -
DUTRA MÁQUINAS

COMERCIAL E
TÉCNICA LTDA CNPJ:

50.970.342/0001-02

R$ 3.819,80

R$ 4.172,63 R$ 553,06 R$ 3.619,57 R$ 4.725,69 R$ 3.853,93 R$ 3.853,93 DESVIO PADRÃO

FORNECEDOR 11
MERCADO DIGITAL -

GURGELMIX
MÁQUINAS E

FERRAMENTAS S.A
LOJA DO MECÂNICO

CNPJ:
29.302.348/0001-15

R$ 3.888,06

FORNECEDOR 11
MERCADO DIGITAL -

GRUPO CASAS BAHIA
S.A CNPJ:

33.041.260/0652-90

R$ 4.810,03

ITEM 29

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.
VALOR UNITÁRIO ESTIMADO

MÉDIA DESVIO
PADRÃO

LIMITE
INFERIOR

LIMITE
SUPERIOR

VALOR
UNITÁRIO
LICITAÇÃO

VALOR
TOTAL

ESTIMADO

METODOLOGIA
DE CÁLCULO

APLICADAEMPRESA PREÇO

29 Coladeira de fita
de Bordas com 2

Coleiros
Cola: Granulada

Hot-Melt

und 1 FORNECEDOR 11
MERCADO DIGITAL -

AGILE FERRAMENTAS
E COMÉRCIO DE
MÁQUINAS LTDA

R$ 18.033,70 R$ 14.668,36 R$ 3.957,12 R$ 10.711,24 R$ 18.625,48 R$ 12.985,69 R$ 12.985,69 MÉDIA
FORNECEDOR 11
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Potência total:
1,4kw ou superior

220V
Temperatura da

Colagem: 160°C,
aproximado.

Espessura da
máxima da fita:

1mm, ou superior
Altura Máxima da

Fita: 64mm, ou
superior

Velocidade
máxima de

Avanço: 5m/min,
ou superior

Dimensão da
Mesa: 2.500mm x
400mm, ou maior

(Medida pode
incluir mesa

prolongadora)
Modelo de

Referência: Verry
DUO RP,
Maksiwa

CBC/2.MR, ou
similar

Garantia mínima:
1 ano

CNPJ:
37.995.408/0002-31

FORNECEDOR 11
MERCADO DIGITAL -
MAKSIWA INDÚSTRIA
DE MÁQUINAS LTDA

CNPJ:
76.670.215/0001-81

R$ 10.309,00

FORNECEDOR 11
MERCADO DIGITAL -

GURGELMIX
MÁQUINAS E

FERRAMENTAS S.A
LOJA DO MECÂNICO

CNPJ:
29.302.348/0001-15

R$ 15.662,38

                         
VALOR TOTAL ESTIMADO DOS ITENS 27, 28 E 29: R$ 23.128,03  

VALOR TOTAL ESTIMADOS DOS GRUPOS 1, 2, 3 e ITENS 27, 28 e 29: R$ 30.664,39  
                         
OBS: OS VALORES ESTIMADOS SÃO PROVENIENTES DE PROPOSTA DE FORNECEDORES E PREÇOS DO MERCADO DIGITAL.
 METODOLOGIA DE CÁLCULO APLICADA NA PESQUISA DE MERCADO DIGITAL=VU+VF/QTD
(VU) VALOR UNITÁRIO
(VF) VALOR FRETE
(/) DIVISÃO
(QTD) QUANTIDADE  
                         
FORNECEDOR 1: PAVÃO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA CNPJ: 00.448.230/0001-18          
FORNECEDOR 2: CASA DO ELETRICISTA CNPJ:04.415.154/0001-03          
FORNECEDOR 3: PAPOCO MATERIAIS ELETRICOS CNPJ: 53.611.302/0001-62          
FORNECEDOR 4: L J GUERRA E CIA LTDA - CASA DAS CORREIAS CNPJ: 04.50.136/0001-90          
FORNECEDOR 5: POOL ENGENHARIA, SERVICO, INDUSTRIA E COMERCIO DE CONSTRUCOES LTDA - POOL ELÉTRICA CNPJ:
01.106.257/0001-95        
FORNECEDOR 6: BENYLAR CASA E CONSTRUÇÃO CNPJ: 63.721.278/0001-78          
FORNECEDOR 7: TOTAL MÁQUINAS CNPJ: 30.653.964/0001-08        
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FORNECEDOR 8: F E COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO - SÃO PEDRO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CNPJ:
63.721.278/0001-80        
FORNECEDOR 9: MEGA COMÉRCIO DE MATERIAL ELÉTRICO LTDA CNPJ: 63.721.278/0001-81        
FORNECEDOR 10: CABOS E CABOS COMERCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA CNPJ: 21.969.144/0001-20        
FORNECEDOR 11: PESQUISA MERCADO DIGITAL        
 

 
Hélida Valéria Muneymne Telles de Souza

Chefe Seção Cotações e Compras
Thiago Lima dos Santos

Divisão de Compras e Operações

Documento assinado eletronicamente por THIAGO LIMA DOS SANTOS, Servidor, em 11/03/2026, às 11:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por HELIDA VALERIA MUNEYMNE TELLES DE SOUZA, Chefe de Setor, em 11/03/2026, às 11:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjam.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 2763957 e o
código CRC 5EBA420B.
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MODELO DE PROPOSTA 
 
DISPENSA LICITAÇÃO Nº 43/2026 
SESSÃO PÚBLICA: 23/03/2026 
 

 

GRUPO 1 

 
ITEM  

 
DESCRIÇÃO 

 
UND. 

 
QTD.  

MARCA/ 
MODELO 

VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 
 (R$) 

 
 

1 

Quadro comando elétrico 300x200x200mm, 
metálico, bege, de sobrepor, com placa de 

montagem, vedação e trava 

 
 

UND. 

 
 

3 

 
        R$ R$ 

 

2 

 
Botoeira com retenção, 3 posições, 22mm, 1 

contato NA, 1 Contato NF 

 

UND 

 

1 

 
R$ R$ 

 

3 

 
Botoeira sem retenção, verde, NA-NF, 22mm 

 

UND. 

 

3 

 
R$ R$ 

 

4 

 
Botoeira sem retenção, vermelha, NA-NF, 

22mm 

 

UND. 

 

3 

 
R$ R$ 

 

5 

 
Contatora 25A, 220V, trifásica com contato 

auxiliar NA e NF, DIN 

 

UND. 

 

3 

 
R$ R$ 

 

6 
 

 
Disjuntor 20A, tripolar, termomagnético, DIN 

 

UND. 

 

3 

 
R$ R$ 



 

 

 
 

7 
 

Relé térmico de sobrecarga, ajuste de até 
15A, DIN, trifásico 

Obs. Deve ser compatível com o contator de 
25A a ser fornecido. 

 

UND. 

 

3 

 
R$ R$ 

8 Trilho Fixação Montagem Elétrica (Din) 
Perfurado Aco Carbono Galvanizado 35 x 

7,5 x 2000mm 

UN 1 
 

R$ R$ 

9 Botoeiras de emergência, 2 contatos NF, 
22mm 

UN 3 
 

R$ R$ 

10 Seccionadora 25A, 3p, com bloqueio de 
cadeado 

UN 3 
 

R$ R$ 

11 Cabo 1.0mm², peça de 100m, preto UN 1 
 

R$ R$ 

12 Cabo PP, 4 vias 2,5mm², cada via de uma 
cor, rolo de 50m 

UN 1 
 

R$ R$ 

13 Terminal tubular, 1,0mm², pré isolado, 
pacote com 100 unidades 

UN 1 
 

R$ R$ 

14 Terminal tubular, 2,5mm², pré isolado, 
pacote com 100 unidades 

UN 1 
 

R$ R$ 



 

 

15 Prensa Cabo Macho Poliamida 6.6 Cinza 
20mm 6,0-12,0mm 

UN 10 
 

R$ R$ 

16 Bornes Push in, 2,5mm², engate por mola UN 50 
 

R$ R$ 

17 Capa de Silicone para botoeira de 22mm UN 40 
 

R$ R$ 

18 Jogo de Chaves Allen 1,5 - 10 mm, 9 peças UN   1 
 

R$ R$ 

19 Jogo de Bits Canhão (5/32'' À 1/2''), 10 
peças 

UN 1 
 

R$ R$ 

20 Nível de Mão, Nivelamento Magnético 
14 x 40cm 

Base com Imã 

UN 2 
 

R$ R$ 

21 Correia para Esquadrejadeira Maksiwa 
ESQT 3000 IR 

Correia industrial em V, 3L 260 

UN 8 
 

R$ R$ 

22 Correia para Esquadrejadeira Maksiwa 
ESQT 3000 IR 

Correia plana 25x1020 mm 

UN 4 
 

R$ R$ 

VALOR TOTAL ESTIMADO GRUPO 1: 
 

 
 
 



 

 

 

GRUPO 2 

 
ITEM  

 
DESCRIÇÃO 

 
UND. 

 
QTD.  

MARCA/ 
MODELO 

VALOR 
UNITÁRIO (R$) 

VALOR 
TOTAL 

 (R$) 

 
 
 
 

23 

Mini Tupia manual para carpintaria 
Potência mínima: 500w 

110V-127V 
Diâmetro das pinças: 6mm (1/4") 

Modelo de referência: 
Makita M3700B, ou similar 

Garantia mínima: 1 ano 

 
 
 
 

UN 

 
 
 
 

1 

 
        R$ R$ 

 
 
 

24 

Serra Tico-Tico 500W 
110V - 127V 

Modelo de Referência: Bosch Gst 
680, ou similar 

Garantia mínima: 1 ano 

 
 

UN 

 
 

1 

 
R$ R$ 

 
 

25 

Trena eletrônica Digital, método de 
medição: Laser. 

Alcance: 40 m, ou superior 
Precisão: 1,5 mm, ou melhor 

Tipo visor: Cristal líquido 
Modelo de referência: Bosch GLM 40, 

ou similar 
Garantia mínima: 2 anos 

 
 

UN 

 
 

1 

 
R$ R$ 

 
 
 
 

26 

Afiador de disco de serra 
Para serras circulares de até 40cm 

Potência: 110w, ou superior 
110v-127v 

Modelo de referência: Nagano, ou 
similar 

Deve incluir um rebolo 
Garantia mínima: 1 ano 

 
 
 
 

UN 

 
 
 
 

1 

 
R$ R$ 

VALOR TOTAL ESTIMADO GRUPO2: 
 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ITEM 27 

ITEM   
DESCRIÇÃO 

 
UND. 

 
QTD.  

MARCA/ 
MODELO 

VALOR UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

 (R$) 

 
 
 
 
 
 
 
 

27 

Furadeira de Dobradiça 6 mandris 
Quantidade de mandris: 6 

Com mesa de trabalho e régua 
integrados 

Potência 1000w, ou superior 
220V 

Velocidade: 1700 RPM, ou superior 
Referência: Razi FD-6, Maksiwa 

FD/6, similar 
Garantia mínima: 1 ano 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

UN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

1 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 

 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 

 
 

ITEM 28 

 
ITEM  

 
DESCRIÇÃO 

 
UND. 

 
QTD.  

MARCA/ 
MODELO 

VALOR UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 
 (R$) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 28 

Serra Esquadria e Bancada 
Para discos de aproximadamente 
260mm 
Com partida suave e freio 
instantâneo 
Potência: 1500w, ou superior 
220V 
Adaptável a coletor de pó 
Modelo de Referência: Makita 
LH1040, ou similar 
Garantia mínima: 1 ano 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

UN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 

 
 

ITEM 29 

 
ITEM  

 
DESCRIÇÃO 

 
UND. 

 
QTD.  

MARCA/ 
MODELO 

VALOR 
UNITÁRIO (R$) 

VALOR 
TOTAL 

 (R$) 

 
 
 
 
 
 

 29 

Coladeira de fita de Bordas com 2 Coleiros 
Cola: Granulada Hot-Melt 
Potência total: 1,4kw ou superior 
220V 
Temperatura da Colagem: 160°C, 
aproximado. 
Espessura da máxima da fita: 1mm, ou 
superior 
Altura Máxima da Fita: 64mm, ou superior 
Velocidade máxima de Avanço: 5m/min, 
ou superior 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

Dimensão da Mesa: 2.500mm x 400mm, 
ou maior (Medida pode incluir mesa 
prolongadora) 
Modelo de Referência: Verry DUO RP, 
Maksiwa CBC/2.MR, ou similar 
Garantia mínima: 1 ano 
 
 

 
 

UN 

 
 

1 

R$ R$ 

 
 
Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Aviso de Dispensa e seus 
Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Termo de Referência. 
 
Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, fazem parte 
do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico, administrativo, frete, impostos, seguros, 
taxas ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de 
expectativa inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente concedidos. 
 
 
 
DADOS DO FORNECEDOR 

 
Banco: Agência: Conta Corrente: 

 
DADOS DO REPRESENTANTE 

Nome: 

CARGO/FUNÇÃO: 

E-MAIL: 

 

 

 

__________________________________________________ 

Assinatura do Representante 
 

Empresa: 

CNPJ: 

Endereço: 

Bairro: Cidade: UF: 

E-mail: Telefone/whatsapp: 

Data da Proposta:            Validade da Proposta:  (MÍN. 60 dias) Prazo de entrega: 


